
 

Perguntas e Respostas  

PEDIDO DE PROPOSTAS: N.º RFP/BRA/2023/004 

Para o estabelecimento de Contrato(s) de Longo Prazo para prestação de serviços de 
transporte doméstico de cargas FTL e LTL no Brasil 

No. Pergunta Resposta do ACNUR 

A001 
É possível usar parceiro comercial 
para a prestação do serviço? 

A subcontratação é permitida, desde que a fatura seja emitida 
pela empresa contratada. Caso o(a) Contratado(a) necessite 
dos serviços de subcontratados para o cumprimento das suas 
obrigações contratuais, o(a) Contratado(a) deverá obter, para 
o efeito, a prévia autorização por escrito do ACNUR. O 
ACNUR reserva-se, conforme seu critério exclusivo, o direito 
de analisar as qualificações do subcontratado e a rejeitar 
qualquer subcontratado proposto que o ACNUR considere, 
por alguma razão, não qualificado para desempenhar as 
obrigações contratuais. O ACNUR reserva-se o direito de 
exigir a remoção de qualquer subcontratado das suas 
instalações, sem qualquer justificação para a sua decisão. 
Qualquer rejeição ou exigência de remoção não confere, por 
si, ao(à) Contratado(a), o direito a quaisquer prorrogações do 
prazo de execução, ou o direito de escusa por não-
cumprimento das suas obrigações contratuais, 
permanecendo o(a) Contratado(a) totalmente responsável 
por todos os serviços e obrigações executadas pelos seus 
subcontratados. O termos de contrato com qualquer 
subcontratado deverão estar sujeitos e ser interpretados em 
pleno acordo com os termos e condições do Contrato. 

A002 

Nossa empresa trabalha com filiados. 
Podemos mandar a proposta no nome 
da empresa e apresentar os 
documentos comprobatórios 
solicitados dos nossos afilidados? 
 

Não, a documentação comprobatória deverá estar no nome 
da empresa que está participando do processo licitatório. 

 


